
DECrsrr He o/ò2.

ISEìrfA CO I*T8UTTTE9 DE IIIPOSTOS 8 TÂXAS HUNICIPA'S.

$ÊDIo SPEIORIN, ?:reieito UuÌlicípal de

auilülrbo, E9tàdô dè Santa Câtarlna, no

uso d.ê guas atribu:ições Legais, e coÌr _
fundanento na Lei ÌArrlicipal rLs 6O7/82,

. de 08 de junbo de 1982,

DECRRETA:

Axt" 1r - Picam iseïrtos dô paganerto Ce impostcs e taxas Mu?i

cipaig, os cÕntri.buintes. pessoag !í.sicag, oriundaS de outpos Ì{1r

nic-lpios e qìie na data dâ p1rblÍcação degta Í.qi. terhârn conpLeta-
do 32 (Èlinta e dois) ânos de residência neste lâIx1':ípio e qÊ /
t1v€rsn 50 (cinguenta) anos de idade, compLetos,

$ ún{co - Pâra gozareür do! benêfícios ôesta .l€i. os iÌltelrêssa
dos dêverão 3êquêrs. ao Prefeito ftunlcipal de eu:iidnbü, nêstè Égta
do, .f,azendo acclÌlpanhãr plrova.È de que gão cuJ'êitos ao pagârìrento de

imposôDs ê tâxas rlì.IÌricipais, b€s cono a.têstad.o. fiI'rlailo por üês
pegsoag de ccEnprovadã ldoÌreldadè n6ãf de que residaÍ no ttÌrnicípio
â mais de 32 { triltã e dois) aÌÌos e gotocópia autênticada dq cer -
tidão alê nascimento ou 'egistro d.e casanento.

ÁEt. 2r - Âo ltêtreito !ftÌrâicipal, nediartê ag provas e dÕcumentã

ção apresantadas, au.tcaizasá a iseagão, podeyrd.o baíxâr dellgêrrcias
se julgar necessár1o.

Art. 34 - Revogadas as disposições ãn cçÌltrfuio ê cos! efêíto re
troativo r ) 'ijJ.ïij: ,.ì... 1íl :â jairêiro de L982, este d.ecretÕ esrtrâ e$i

rdgor a ;a?tir desta data.

e publ.icado

Prefeitura ltutuicipal de QuiL@bo,
em 09 Àe^ jr4o dê 1982.V/,M-.-);

Nè#o Speimin - Prêfeil'o
na data supra.

Adõr"Faggion - Di?,


